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Processo N.° 13.609 - 000.127/88 -91

MAPS

Sessão de  07 de  junho 	de 19  89	 ACORDÃO N.o 	 202-02. 509
Recurso n.° 81. 322

Recorrente UNIÃO ESPORTE CLUBE

Recorrid a * DRF EM CURVE LO - MG

CAPTAÇÃO EE POUPANÇA - Lei n9 7.691, de 1988. A realização de opera-
ções . regidas por esta lei sujeita os infratores às sanções nela re-
lacionadas. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por UNIÃO ESPORTE CLUBE.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial

ao recurso, para reduzir a multa para 20% e o prazo de proibição

para 2 anos, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro

ELIO ROTHE que reduzia a multa para 0%.

/
Sala das Ses Oe , em 07 	 junho de 19 89
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JOSÉ • • RLOI•E A wriv DA LEMOS-PROCURADOR-REPRESENTANTE DAIr
FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO • 06 J111989
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OSVAL
DO TANCREDO DE OLIVEIRA, ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR, HELENA MARI-1;
POJO DO REGO, JOSÉ LOPES FERNANDES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY .%-1,1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 13.609-0002127/88-91

Recurso n.o: 81.332

Acordão n.o: 202-02.509

Recorrente: UNIÃO ESPORTE CLUBE

RELATtSRI O

A descrição dos fatos e enquadramento.; legal, constantes do

Auto de Infração de fls. 10,narranl..a aplicação de "multa igual ao

valor dos prêmios prometidos no "II SHOW DE PRÊMIOS DO UNIÃO ESPORTE

CLUBE NO SEU 189 ANIVERSARIO" realizado, sem prévia autorização da

SRF, pelo departamento de futebol do autuado, ãs 13 horas, do 	 dia

29 de maio de 1988, no Estádio Frei Norberto, em ParacatU-MG, ..itudo

de acordo com as disposições da Lei n9 5.768/71 e do Decreto	 n9

70.951/72."

Intimado, apresentou o autuado sua impugnação de flã.14/15,•

onde alegou, em sintese, que:

a) "para fazer face às inevitáveis e altíssimas despesas no

seu departamento de Futebol Profissional,..., vem recorren-

do a realizações de de "shows de Prêmios";

br,'... todos os premios alusivos aos "shows de Premios",....,

acham-se devidamente legalizados perante os órgãos fiscali-

zadores competentes, adquiridos de fontes comerciais :.. da

mais alta credibilidade e idoneidade"; e

c)".. .de concorme com informações... não teríamos a .:obri-

gatoriedade de uma consulta prévia junto ã Receita Federal,

por se tratar de Um evento eminentemente de cunho social./."
-_
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -02-~-• Processo n9 13.609-000.127/88-91

Acórdão n9 202-02.509

Prestada a Informação Fiscal, foram os autos remetidos ao

Sr. Delegado da Receita Federal em Curvelo que julgou totalmente

procedente a ação fiscal através de decisão assim ementada:

"OUTROS TRIBUTOS E ASSUNTOS DIVERSOS

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS

Penalidades

Incorre nas penas previstas no artigo 12, inciso I 	 da
Lei n9 5.768/71 (artigo 68, inciso I do Decreto n9

70.951/72), quem prometer realizar operaçOes regidas por

tal ato legal, sem a devida autorização do Ministério da
• Fazenda."

Inconformado, apresentou o contribuinte, tempestivamente,

o competente recurso, onde repisou os argumentos expendidos na im_

pugnação (fls. 24 e 25).

n o relatóri1o.

,

-segue -
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Acórdão n9 202-02.509

V= ID CONSEIHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

A prévia autorização da Secretaria da Receita Federal

condição preponderante para a realiaação de qualquer espécie de

distribuição gratuita de prêmios.

A'mera alegação de ignorância da lei não é suficiehte, da

ta venha, para afastar a incidência da norma tributária regulamen

tadora da espécie.

Assim, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n9 5.768 ,

de 1971, a realização de operaçOes regidas por aquela lei,	 sem

-previa autorização, sujeita os infratores, cumulativamente, 	 as

seguintes penalidades:

a) multa igual ao valor total dos prêmios prometidos, não

inferior a 100 (cem ) vezes o maior salário mínimo vi-

gente no país;

h) perda dos bens prometidos como prêmios; e

c) proibição de realizar aquelas operações durante o pra-

zo de 5 (cinco) anos.

Com base nestas disposições legais, foi julgada proceden-

te a ação fiscal e aplicou-se ao contribuinte: a) multa igual ao

valor do prêmios prometidos; e b) proibição de realizar, durante

o prazo de cinco anos, qualquer operação de distribuição gratuita

de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação as

semelhada:,

Acontece que, com o advento da Lei n9 7.691, de 15 de de-

-segue -



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL	 -04-

Processo n9 13.609-000.127/88-91

Acórdão n9 202-02.509	 .

zembro de 1988, o art. 12 da Lei n9 5.768, de 1971, passou a vigo

rar com a seguinte redação:

"Art.12 - a realização de cperaçOes regidas por esta lei,
sem prévia autorização, sujeita os infratores
às seguintes sançaes, aplicáveis separada ou cu .
mulativamente:

I - no caso de que o art. 19:,

a) multa de ate cem por cento da soma dos valores _,_ dos
bens prometidos como prêmios;

b) proibição de realizar tais operaçOes durante o prazo
de ate dois anos;"

Nestes termos e aplicando a lei mais benéfica, dou s par-1

cial provimento ao recurso para:
•

a) aplicar multa de 20% (vinte por cento) da soma dos va-
lores dos bens prometidos como prêmios, tendo em conta
os fatos alegados pelo contribuinte;

b) proibir a realização de distribuição gratuita de prê -
mios,mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou opera-
ção assemelhada durante o prazo de dois (2)anos.

,

Sala d. Sess -esY, myke junho de 1989
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Processo n9	 13.609-000.127/88-91

Foi dada vista do Ac grdão ao Sr, Procurador-Represen-
tante da Fazenda Nacional em sessão de 06 de julho de 1989 . , pa-

ra efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304 , de 28 de março 	 de
1979.

2.1 CAMARA DO 29 CONSELHO
DE COM RUIN tES

de •rli	 0•2*

	  ;À\ 
mAR ()ARIDA M NIRÇAL MACHADO

Chefe da Secretaria
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-	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GE:RAI DA FAZENDA NACIONAL
•

Ilmo. Sr. Presidente da 2. Câmara do 2 2 Conselho de Contribuinte

Ref. Processo n 2 13609.000127/88-91
RP/202-0.041

Á PROCURADORIA. DA FAZENDA NACIONAL, junto â Segunda

Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, no se conformando, com a

res p eitável deciso p roferida no Recurso n 2 61.322, de interesse de

UNIU ESPORTE CLUBE, Áci)rdâo n 2 202-02.509 de 07/ 07/89, vem apresen-

tar o anexo RECURSO ESPECIAL com base no art. 3 2 , inciso 1, do Decre-

to n 2 83.304, de 28 de março de 1979, p ara a Egrgia Câmara Superior

de Recursos Fiscais, de acordo com razoes a p ensadas, solicitando seu

p rocessamento e encaminhamento, como de direito.

Pede Deferimento

Drasilia, 14 de julho de 1989.

..	 A ,e7,1100

rktdort da 14.17.;,t ca Machiem
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

RP/202-0.041
Processo n g : 13609.000127/88-9i•

Recurso n g : 91.322

Acórdão 'il 2 : 202-02.509

Recorrente : FAZENDA NACIONAL

Sujeito Passivo: UNIÃO ESPORTE CLUBE

RAZSES DE RECURSO ESPECIAL

1

EGRéGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

A Colenda Segunda Câmara do Segundo Conselho de

Contribuinles, através do Acórdão em 'epl'grafe, deu provimento parcial,

p or maioria de votos, ao recurso interposto pelo sujeito passivo, para

reduzir a multa para 20%, ficando vencido o Conselheiro ELIO ROTHE AC

reduzida a mesma muita para 50%. 	 .

.	 -_
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

,

*
2. A decisáo ora recorrida ficou assim ementada:

"CAPTAÇÃO DE POUPANÇA - Lei n g 7.691, de 1980. f:•

realizaço de o p eraçi;es regidas p or esta lei sujei-

ta os infratores às sançes nela relacionadas. Re-

curso provido em parte."

3. Inicialmente a multa aplicada pela Autoridade Au-

tuante foi no percentual de 100% do valor total dos prêmios prometi-

dos, nas termos do ar t. i2 'inciso 1, da Lei n g 5760/71.

4. Ocorre q ue -a decisáo recorrida reduziu referid

multa para 20% da soma dos valores dos bens prometidos, baseando tal

diminuiçáo nos fatos alegados pelo contribuinte.

5. Vê-se, entretanto, que as ale g açVes do su j eito pas-

sivo náo a p resentam consistência, ou mesmo elementos p lausíveis, que

justifiquem tal reduçáo.
,

6. Assim se defendeu a interessada, em síntese:

../
realizou o "show de premias" para fazer face às

inevitáveis e altíssimas despesas do seu de p arta-

mento de futebol p rofissional, a exemplo de inicia-

tiva dessa natureza, de muitos outros clubes;

- todos os p remias foram ad q uiridos de fontes co-

merciais da mais alta credibilidade e idoneidade;

- náo teria, de conformidade com informaçVes p rove-

nientes de outros clubes, obrigatoriedade de uma

consulta p révia à '4Receita Federal, por se tratar de

um evento eminentemente de cunho social."

7. Tais motivos são insuficiente p ara reduçáo de 107

I,p ara 20% do valor da multa como decidido, sendo q ue o índice de 507,.//

_-

• • •	 -,_



MiNIS TÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

p roposto pelo Conselheiro ELIO ROTHE, "in casu", seria o mais impar

ciai, considerando-se os fatos a p resentados na im p ugnação do Auto d

Infração e repetidos no recurso de fls. 24 e 25.

Pelo exposto a FAZENDA NACIONAL espera seja dad(

p rovimento mo p resente RECURSO ESPECIAL, para reforma da decisão re

corrida.

Brasília, 14 de julho de 1909.

\RN
'	 •	 ...C.MOPI
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SEFIVIÇO PUBLICO FEDERAL Processo n9 13.609-000.127/88-91

RP1202-0,041

Retm~: 81.322

AcOrdão: 202-02.509

Recurso Especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do 	 art.

39 do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração 'do Senhor Presidente.

2.'1 MIARA DO 2') CONSELHO

DE CONTRIBUIN ILS

EMP % 4 40 )7 do 149
n  n

MAFGAR HD	 M,AL MACHADO

Chato da Socrotaria

'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUN DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.609-000.127/88-91

RP/ 202-0.041/89

Recurso	 n.°: 81.322

Acordei° n.°: 202-02.509

Recorrente: UNIÃO ESPORTE CLUBE

,	 .
DESPACHO N9 202-0.143

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Nacional

recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Decisão des-

te Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de 07 de ju-

nho de 1989-	 .., e consubstanciada no Acorda() n9 202-02.509.

A "vista" do Acõrdão foi dada na sessão de06 de ju -
lho de 1989.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos no

Refrimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais: decisão 
não unânime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 59, 5 29),re

cebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fazenda Na
_

cional.

•

Encaminhe-se à repartição preparadora tendo em vista

o disposto no nrtigo 39, 5 39, do Decreto n9 83.304/79, com a roda
_

ç -ao que lhe deu o artigo 19 do Decreto n9 89 392/811.

Brasilia-DF, . 1- junp	 1989

/:linv	 r.,C40 . D0 B fZCELLOS.

Presid-i -da-2a1 Câmara
.0 29 C.C.
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